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[bookmark: _Hlk136339795]PROJETO DE LEI nº 28/2026
                                               (autoria: vereador: Maycon de Nóbrega)


A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, DECRETA A SEGUINTE LEI:



Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de código bidimensional QR Code (Quick Response Code) nas placas de obras públicas, com acesso às informações da respectiva página de transparência, no Município de Várzea Paulista, e dá outras providências.


Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de afixação de código bidimensional QR Code (Quick Response Code) nas placas de obras públicas, com acesso às informações da respectiva página de transparência, disponibilizadas eletronicamente no sítio oficial do órgão público competente.

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se obras públicas todas aquelas executadas direta ou indiretamente pelo Município.

Art. 3º A página do órgão ao qual a obra é vinculada disponibilizará, para fins de fiscalização pública, as seguintes informações:
I – Objeto contratado; 
II – População atendida;
III – Nome das empresas executoras do contrato;
IV – Valor total da obra, valor já executado e saldo a executar;
V – Eventuais aditivos contratuais;
VI – Data prevista para a conclusão da obra;
VII – Nome e matrícula do agente público responsável pela fiscalização da obra.

Art. 4º O Poder Público deverá manter atualizadas as informações na mesma página, de modo que o QR Code permaneça válido e acessível, independentemente do andamento do processo administrativo da obra.

Art. 5º O órgão municipal responsável pela fiscalização da obra deverá disponibilizar, mensalmente, relatórios sobre o andamento da execução para consulta pública.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, aos dezesseis dias do mês de junho de dois mil e vinte e seis (16-06-2026). -----------------------------------------------------------------------------.



(ELISEU NOTÁRIO ALVES)
Presidente



(VALDECIR DA COSTA SILVA)
Vice-Presidente



(FABIANO SOARES DE LIMA)
Primeiro Secretário



(OSEAS CARDOSO MARTINS)
Segundo Secretário



(MAYARA REGINA DA SILVA)
Terceira Secretária






Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Várzea Paulista, na mesma data.



(SHELLY SHARON SIMON)
Diretora de Secretaria
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